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PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a criação de centros de ressocialização, recuperação e reinserção de moradores de rua na sociedade.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1º - Ficam criados centros de ressocialização e recuperação de moradores de rua, disponibilizando condições para sua reinserção na sociedade.

Artigo 2º - Os centros deverão contar com equipe multiprofissional composta de médicos, psicólogos, assistentes sociais e equipe de apoio, que atuarão na recuperação da autoestima e reabilitação dos moradores de rua.

Parágrafo único - O centro de ressocialização vai ser o local em que o morador de rua irá aprender a se reinserir na sociedade e seu período de funcionamento será diurno, tendo em vista que para dormir já existem os albergues.

Artigo 3º - Serão atribuições dos centros:

I - realizar levantamento e cadastramento dos moradores de rua no âmbito do município em que atua;

II - atuar na reabilitação de dependentes de drogas lícitas e ilícitas, causas do aumento de moradores de rua e da criminalidade;

III – promover, através de palestras e atividades, a conscientização, a ressocialização e a reinserção do individuo na sociedade;

IV – exercer acompanhamento e apoio psicológico.

Artigo 4º - Caberá ao serviço social convencer os moradores a deixarem as ruas.

Parágrafo único - Nenhum morador deverá em hipótese nenhuma ser forçado a deixar as ruas, a não ser pelo convencimento. 
 
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

A lei tem o objetivo de reinserir moradores de rua na sociedade, diminuindo o número de indigentes e com isso casos de roubos, furtos, assassinatos e latrocínio, males decorrentes da dependência química e da desigualdade social. A criação de centros de ressocialização visa promover a reabilitação de moradores de rua, objetivando sua reinserção na sociedade e evitando o seu retorno à indigência, fator degradante do ser humano, que o deixa vulnerável e exposto às mazelas da violência, da crueldade, da exploração e opressões de todo tipo. Não bastasse isso o morador de rua sofre discriminação por parte da sociedade que julga que todo marginalizado seja um marginal. No entanto o marginal é alguém que cometeu um ato ilícito, o marginalizado só teve o azar de não ter tido ou aproveitado as oportunidades que teve, são pessoas que por vários fatores ficaram a margem da sociedade, ou por ter nascido em uma família desequilibrada, ou por ter perdido o emprego, ou por ser um dependente químico, ou por outra razão qualquer, no entanto seja qual for o motivo todos merecem uma segunda chance, pois só a igualdade de oportunidades e a meritocracia fazem uma sociedade justa e igualitária. Portanto, considera-se de suma importância a construção de centros para a ressocialização de moradores de rua.
Diante do exposto, é fundamental o apoio dos nobres pares nesta iniciativa.
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